
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 294/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de Manutenção de banco, na rua José Neves Cypreste, 

Praça dos Estados, nº 1071 – Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.101.957

JUSTIFICATIVA

A manutenção do banco público apresentado revela-se imprescindível para assegurar a 

segurança, o conforto e a plena usabilidade do espaço urbano, tendo em vista que sua 

estrutura visivelmente desgastada compromete tanto a integridade física dos usuários 

quanto a harmonia do ambiente. A execução do serviço é necessária para prevenir riscos 

de acidentes decorrentes de partes soltas ou deterioradas, restaurar a funcionalidade do 

mobiliário e preservar a qualidade estética da área, garantindo que o equipamento cumpra 

sua finalidade social de acolher transeuntes e promover bem-estar coletivo. Dessa forma, a 

intervenção solicitada configura-se como medida fundamental para manter a infraestrutura 

urbana em condições adequadas, contribuindo para a valorização do espaço público e 

para a segurança da comunidade. 

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA  

Vereador – Republicanos

                                         Palácio tílio Vivacqua, 12 de Dezembro 
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